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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA   

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    DIA 14.12.2022 

 

 
Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 437/2022, de autoria do EXECUTIVO 
MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 099/2022, que “ALTERA a Lei n. 2.389, 
de 04 de Janeiro de 2019, e dá outras providências”.  
 

Art. 1.º Fica alterada a Lei n. 2.389, de 04 de janeiro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2.º ........................................................................................................ 
§ 3.º A retribuição dos pregoeiros que não forem membros da comissão ordinária e específica, tanto no 
presencial como no eletrônico, far-se-á por gratificação de função, no valor unitário de R$ 300,00 (trezentos 
reais) a sessão, até o limite de vinte reuniões mensais ordinárias, podendo reunir-se extraordinariamente 
quantas vezes forem necessárias. (NR).Poderes da União, dos Estados, de outros Municípios ou do Distrito 
Federal; 
(...)” 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. Segue à SANÇÃO do Senhor Prefeito.  
 
 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador WILLIAM 
ALEMÃO, que “CONSIDERA de Utilidade Pública a Associação para Defesa dos 
Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro do Autista no Amazonas e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.° Fica considerada de Utilidade Pública a Associação para Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Transtorno do Espectro do Autista no Amazonas, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 
o n. 36.390.451/0001-20, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de 
Manaus, situada na Rua Godofredo Bouvillion, n. 28, Conjunto Vila Municipal, Bairro Adrianópolis, CEP: 
69.057-720. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 312/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador CAIO ANDRÉ, que 
“DISPÕE sobre obrigações de clubes profissionais e escolinhas de futebol, sediados 
no município de Manaus, que possuam atletas menores de dezoito anos”. 
 
Art. 1.º Os clubes profissionais e as escolinhas de futebol sediados no município de Manaus devem assegurar 
que seus atletas menores de dezoito anos estejam matriculados em instituição de ensino, pública ou privada, 
até a conclusão do ensino médio, com a finalidade de zelar pela sua formação escolar, cobrando a sua 
frequência e o seu aproveitamento escolar a cada semestre. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 403/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, 
que “INSTITUI a Semana de Conscientização, Prevenção e Combate à Prática de 
Queimadas Urbanas e Rurais no município de Manaus”. 
 
Art. 1.° Fica instituída a Semana de Conscientização, Prevenção e Combate à Prática de Queimadas Urbanas 
e Rurais no município de Manaus, a ser realizada na primeira semana do mês de junho, em razão de o Dia 
Mundial do Meio Ambiente ser celebrado no dia 5 de junho, com as seguintes finalidades:  
I – preservar o meio ambiente; 
(...) 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 407/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da MESA DIRETORA DA CMM, 
que “CONCEDE aos servidores públicos da Câmara Municipal de Manaus revisão 
salarial, com base no art. 37, inciso X, da Constituição Federal”. 
 
Art. 1º. Fica concedida a revisão salarial decorrente da perda de poder aquisitivo dos servidores ativos e 
inativos da Câmara Municipal de Manaus, no montante de 6,47% (seis inteiros e quarenta e sete por cento), 
com base no que estabelece o art. 37, inciso X, da Constituição Federal. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 444/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da MESA DIRETORA DA CMM, 
que “ALTERA dispositivos da Lei n. 504, de 15 de dezembro de 2021 e da Lei n. 436, 
de 23 de dezembro de 2016, e da, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º O art. 7º da Lei n. 504, de 15 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte alteração:  
“Art. 7.º Fica assegurada aos servidores efetivos, comissionados e de verba de gabinete da CMM a percepção 
mensal de auxílio-alimentação no valor de quinze Unidades Fiscais do Município (UFMs). 
(...)” 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 445/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador JOELSON SILVA, 
que “OBRIGA a divulgação de propagandas contra a violência à mulher em eventos 
públicos e privados e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica estabelecida a obrigatoriedade de veiculação de propagandas contra a violência à mulher, que 
devem conter menções à Central de Atendimento à Mulher (Disque 180) e ao Disque Direitos Humanos 
(Disque 100), por meio de telões, sistemas de som e equipamentos similares disponíveis nos eventos 
esportivos, salas de cinema, teatros e assemelhados, em ambiente aberto ou fechado, com cobrança ou não de 
ingressos, independentemente de o evento ser público ou privado. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 447/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
311/2021, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, que “DISPÕE sobre a 
concessão responsabilização pelos danos e prejuízos causados pela concessionária de 
serviço público de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário no 
município de Manaus, e dá outras providências”. 
 
Art. 1º. A concessionária de serviço público de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário 
é responsável, por si e por seus sucessores, assim como por seus eventuais contratados, por todos e quaisquer 
danos e prejuízos que, a qualquer título, venham a causar aos clientes, ao poder concedente e/ou a terceiros, 
em decorrência da execução de suas atividades no âmbito do município de Manaus. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 16ª Comissão de Água e Saneamento. 
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Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
429/2021, de autoria do Vereador IVO NETO, que “DISPÕE sobre a divulgação via 
internet, das especialidades médicas e lista detalhada de exames realizados nas Unidade 
Básicas de Saúde do município de Manaus, e dá outras providências”. 
 
Art. 1º Torna obrigatório a divulgação em sítio eletrônico na internet das especialidades médicas e a lista 
detalhada de exames que são realizados nas UBS no âmbito do Município de Manaus. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 6ª Comissão de Saúde. 
 
 
 
 
 
Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
442/2021, de autoria do Vereador ROSINALDO BUAL, que “DISPÕE sobre a 
instituição do Programa de Sustentabilidade Ambiental na rede municipal de ensino e 
dá outras providências”. 
 
Art. 1.º O Fica instituído na rede pública de ensino municipal da cidade de Manaus, O Programa de 
Sustentabilidade Ambiental. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 14ª Comissão de Meio Ambiente, Recursos Naturais, 
Sustentabilidade e Vigilância Permanente da Amazônia. 
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Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão à Emenda 001 e ao 
PROJETO DE LEI n. 563/2021, de autoria da Vereadora THAYSA LIPPY, que 
“INSTITUI a obrigatoriedade de instalação de câmeras de monitoramento em 
sessões clínicas que tratem de pessoas com deficiência no Município de Manaus 
e dá outras providencias”. 
 
Art. 1° - Torna-se obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento em sessões clínicas que tratem de 
pessoas com deficiência no Município de Manaus.  

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 23ª Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência. 
 
 
 
 
 
Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
616/2021, de autoria do Vereador PEIXOTO, que “IMPLEMENTA, no âmbito do 
Município de Manaus, o projeto "ESCOLA QUE CUIDA" e dá outras providências”. 
 
Art. 1º Fica instituído no Município de Manaus, o projeto "escola que cuida", a ser implementado em toda rede 
municipal de ensino e consistirá em incluir, no currículo apropriado para a idade dos alunos, material e 
palestras para a prevenção do abuso sexual infantil. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
030/2022, de autoria do Vereador DR. DANIEL VASCONCELOS, que “DISPÕE 
sobre o desenvolvimento de política antibullying por instituições de ensino, públicas 
ou privadas, com ou sem fins lucrativos, no município de Manaus, e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º As instituições de ensino, públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos deverão desenvolver 
políticas antibullying, atentando ao disposto nesta Lei. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão à Emenda 001 e ao 
PROJETO DE LEI n. 154/2022, de autoria do Vereador MARCIO TAVARES, 
subscrito pelos Vereadores CAPITÃO CARPÊ ANDRADE, GLÓRIA CARRATTE, 
JOÃO CARLOS, WILLIAM ALEMÃO e YOMARA LINS, que “INSTITUI a 
obrigatoriedade de implantação de adesivo para indicar a localização do ponto cego 
nos veículos de transporte público aos ciclistas e motociclistas no município de 
Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica instituída a obrigatoriedade de implantação de adesivo para indicar a localização do ponto cego 
nos veículos de transporte público aos ciclistas e motociclistas no município de Manaus. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
220/2021, de autoria do Vereador FRANSUÁ, que “DISPÕE sobre o fornecimento 
gratuito de absorventes higiênicos nas escolas públicas municipais do município de 
Manaus, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.° O Poder Executivo promoverá o fornecimento gratuito de absorventes higiênicos nas escolas públicas 
em quantidade adequada às necessidades das estudantes de baixa renda. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 11ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 681/2021, de autoria do Vereador MARCEL ALEXANDRE, que “CONSIDERA 
de Utilidade Pública a Associação Força Amigos do Brasil - FAB nesta cidade de 
Manaus, e dá outras providências.”. 
 
Art.1º. Considera de utilidade pública a Associação Força Amigos do Brasil - FAB, inscrita no CNPJ: 
11.425.834/0001-65, é uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, com sede na rua Rio Jutaí, 
nº124, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP 69053-020 - desta cidade de Manaus. 

 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 

 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 517/2021, de autoria do Vereador JOÃO 
CARLOS, subscrito pelo Vereador MARCIO TAVARES, RAIFF MATOS e  
WILLIAM ALEMÃO, que “DISPÕE sobre a manutenção periódica de aparelhos 
esfigmomanômetros utilizados nos sistemas de saúde do Município de Manaus”. 
 
Art. 1º Todos os ambientes de uso público e privado no Município de Manaus devem enviar para manutenção 
periódica anual os aparelhos esfigmomanômetros, visando à eliminação ou minimização de riscos potenciais 
à saúde dos usuários. 

 
Presidente: 
 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. Segue à SANÇÃO do Senhor Prefeito.  
 
 
 
 
Secretário: 

 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 633/2021, de autoria do Vereador BESSA, 
que “CONSIDERA de utilidade pública o Instituto Carlos Augusto - ICA”. 
 
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Carlos Augusto, associação civil, constituída em 29 
de abril de 2021, inscrita no CNPJ nº 42.903.713/0001-05, com sede e foro no Município de Manaus, 
estabelecida na Rua São Paulo, nº 351, Bairro Monte das Oliveiras, CEP 69.093-805. 

 
Presidente: 
 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. Segue à SANÇÃO do Senhor Prefeito.  
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Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 069/2022, de autoria da Vereadora 
PROFESSORA JACQUELINE, que “CONSIDERA de Utilidade Pública o Instituto 
Filhos e Amigos da Amazônia sem Fronteiras”. 
 
 
 

Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Filhos e Amigos da Amazônia sem Fronteiras, 
associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n. 45.078.403/0001- 91, com sede e foro no município de Manaus, estabelecido na Rua Serra do 
Rio Negro, n. 73-A, Colônia Terra Nova, CEP: 69015-463. 
 
 

Presidente: 
 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. Segue à SANÇÃO do Senhor Prefeito.  
 
 
 
 
Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 316/2022, de autoria do DIONE 
CARVALHO, que “CONSIDERA de Utilidade Pública o Instituto Social Mãos da 
Amazônia e dá outras providências”.  
 

Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Social Mãos da Amazônia, associação de direito 
privado sem fins lucrativos, constituída em 30 de janeiro de 2010, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n. 13.564.052/0001-32, com sede e foro no município de Manaus, localizado na Rua 
Toledo, n. 623, Bairro Santa Etelvina, CEP 69.059-837. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. Segue à SANÇÃO do Senhor Prefeito.  
 
 

 


